
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ 
SP 

Aprova o parecer do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e as contas da Prefeitura 
de Mauá, do exercício 2015. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 05, DE 09 DE MAIO DE 2018 

Vereador ADMIR JACOMUSSI, Presidente dá Câmara Municipal de 
Mauá, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu promulgo o 
seguinte DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° Fica APROVADO o parecer do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, no que se refere às contas do Poder Executivo do Município de 
Mauá, relativas ao exercício de 2015, ficando, em consequência, APROVADAS as 
referidas contas. 

Art. 2° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Mauá, 09 de maio de 2018, 63° da emancipação 
político-administrativa do município. 

Vereador ADMIR JACOMUSSI 
Presidente 

Registrado na Diretoria Geral, afixado 
no quadro de editais da Câmara 
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